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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1.916-GP/2022, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

LEI Nu 1.916-GP/2022
Em, 29 de novembro de 2022.

“Autoriza abertura de crédito adicional especial por 
excesso de arrecadação no orçamento vigente”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Marnoré aprovou e 
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

L E I

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado promover a 
abertura de Crédito Adicional Especial Por Excesso de Arrecadação 
no valor R$ 294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil reais), com 
recursos provenientes do Governo Estadual, através do Convênio 
155/2022/PGE/DER-RO, nota de Empenho n" 2022NL06628. cujo 
objeto é "Recuperação de Estradas Vicinais".
Observando-se nas classificações institucionais, econômica e 
funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 P O D E R  E X E C U T IV O

02.16.00 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E O B R A S E IN FR A E S T R U T U R A

26.7820032.1384 C V . 155 /2022 /PG E /D E R -R O - R E C U P . D E  E ST R A D A S V IC IN A IS

4.4.90.39 O utros Serviços de T erceiros Pessoa Jurídico 235.200.00

4.4.90.30 M aterial dc consum o 58.800,00

294.000,00

Art. 2U - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional por 
Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos 
conforme artigo 43, § Io, inciso 11 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n” 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n“ 1.701-GP-202I (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2022) e Lei Municipal n" 1.765-GP- 
2021 (Lei Orçamentária do exercício de 2022).

Palácio 21 de Julho, em 29 de novembro de 2022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1.917-GP/2022, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

LEI Nu 1.917-GP/2022
Em, 29 de novembro de 2022.

Autoriza abertura de crédito adicional especial por 
excesso de arrecadação no orçamento vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Marnoré aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a promover a 
abertura de Crédito Adicional Especial Por Excesso de Arrecadação 
no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com recursos 
provenientes do Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da 
Secretaria Estadual de Saúde-SESAU, através do Convênio n° 
540/PGE-2022. cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo tipo 
VAN.
Observando-se nas classificações institucionais, econômica e 
funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 P O D E R  E X E C U T IV O

02.08.00 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E SA Ú D E

10.3010022.1385 C V . 5 4 0 /P C E -2022- A Q U IS IÇ Ã O  D E V E IC U L O  T IF O  VAN

4.4.90.52 Equipam entos e M aterial Perm anente 200.000,00

200.000,00

Art. 2“ - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional por 
Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos 
conforme artigo 43, § Io, inciso II da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n" 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.701-GP-2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2022) e Lei Municipal n° 1.765-GP- 
2021 (Lei Orçamentária do exercício de 2022).

Palácio 21 de Julho, 29 de novembro de 2022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1.918-GP/2022, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

LEI N° 1.918-GP/2022
Em, 29 de novembro de 2022.

Cria o Auxílio Natalino a ser pago aos Servidores 
Efetivos e Cargos em Comissão da Câmara 
Municipal de Nova Marnoré.

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Marnoré aprovou e 
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

L E I

Art. 1”. Cria no âmbito da Câmara Municipal de Nova Marnoré -  RO, 
o Auxílio Natalino, a ser pago aos Servidores Efetivos e Cargos de 
Provimento em Comissão.

Art. 2". O Auxílio Natalino se constitui em uma parcela única, no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago somente no mês 
de dezembro de 2022.

Art. 3 '1. A s d esp esas d eco rren te s  des ta  lei co rre rão  p o r co n ta  das 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio 2 1 de Julho, 29 de novembro de 2022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal
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